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CASA JOÃO PEREIRA DE ANDRADE 

INDICAÇÃO N° 0 0 2 /2 0 2 5 .

EXMa. SRA. SEGUNDA VICE-PRESIDENTA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO CONDADO-PE.

Os Vereadores que esta  subscrevem , após ouvido o plenário e 
cum pridas as  form alidades regimentais, INDICAM ao exmo. 
Sr. Prefeito do Município do Condado Albino Silva, o envio de 
Projeto de Lei a esta Casa, reajustando a rem uneração dos 
Conselheiros Tutelares do Condado, para  o valor de 2(dois) 
salários mínimos, acrescidos de um  percentual de 25%(vinte 
e cinco por cento), tendo em vista o grande trabalho 
desem penhado pelos conselheiros tu telares do Município do 
Condado.

Cientes de que sejamos atendidos, desde já  agradeçemos.

Sala das Reuniões da Câm ara Municipal do Condado, em 19 
de fevereiro de 2025.

Justificativa em Plenário.
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EDINALDO DO NASCIMENTO DA SILVA FILHO
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VERA. PRESIDENTA MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
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